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VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO

RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000, (043)527-1548

e-mail: vdt01jzo@trt9.gov.br

EDITAL DE LEILÃO Nº 03/2013

A Dra. SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA, Juíza Titular de Vara do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR,

FAZ SABER que na data, local e horário abaixo, serão levados à PRAÇA/LEILÃO os bens relacionados no presente edital.

PRAÇA/LEILÃO
: 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:30 HORAS




: 26 DE NOVEMBRO DE 2013, ÀS 09:30 HORAS

LOCAL

: ACIJA (Associação Comercial e Industrial de Jacarezinho)

ENDEREÇO

: Rua Dr. Heráclio Gomes, 732, centro, Jacarezinho/PR

LEILOEIRO OFICIAL: PAULO SETSUO NAKAKOGUE

PROCESSO: TRT  01976/1996-017-09-00-3

exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

EXECUTADO:   USINA CAMBARÁ S.A. - BIOENERGÉTICA

BENS: 

1)  “Um imóvel agrícola denominado Sítio Honda, com a área de quinze (15) alqueires, situado no bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, contendo duas casas de madeira, cobertas com telhas, um barracão para alfafa e um paiol de madeira coberto com telhas, dentro das confrontações seguintes: Pela cabeceira com Irmãos Moretto, de um lado com Antonio Viegas, de outro lado com parte restante do imóvel e finalmente nos fundos com o Ribeirão Água dos Coqueiros. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 44 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 03/87, movida por Instituto do Açúcar e do Álcool em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.12; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 30/90 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.13; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 26/94, movida por Fazenda Pública do Estado do Paraná em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.14; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 02/93 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.15; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 31/97 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.16; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 80/98 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.17; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.18; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.19; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 033/04, movida por Fazenda Pública do Estado do Paraná em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.20; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.21; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.22; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.23; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 054/1996 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.24; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 14/1994, movida por Fazenda Pública do Estado do Paraná em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.25.

2) “Imóvel agrícola denominado Sítio Honda, com a área remanescente de doze (12) alqueires, mais ou menos, situado no bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, contendo uma casa de madeira, coberta com telhas e outras pequenas benfeitorias, confrontando atualmente pela cabeceira com Irmãos Moretto, de um lado com terras dos proprietários, de outro lado com Laurindo Francisco dos Anjos e outros, e finalmente nos fundos com o Ribeirão Água dos Coqueiros. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 45 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA DE 1º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.15; HIPOTECA DE 2º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.16; HIPOTECA DE 3º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.17; PENHORA nos autos da Ação de Execução de Sentença em Ação Monitória nº 106/97 movida por Roberto Haddad, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.18; PENHORA nos autos das Ações de Execuções Fiscais nºs 03, 04, 05 e 09/97 (apensos aos autos nº 10/97) movidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.19; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.20; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.21; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005, conforme Av.22; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 0225/2000, expedido pelo INSS – Gerência Executiva em Londrina, datado de 17/08/2000, conforme Av.23; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.24; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 054/1996 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.25; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 51/2007 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.26; PENHORA nos autos da Reclamação Trabalhista nº 580/2008, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.27; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 80002/2005, movida por Fazenda Nacional em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.28; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 80003/2006, movida por Fazenda Nacional em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.29; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 135/2008, movida por Fazenda Nacional em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.30; PENHORA nos autos da Reclamação Trabalhista nº 458/2011, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.31; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 169/2012, movida por Fazenda Nacional em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.32.
3) “Um imóvel agrícola com a área de 783.354,00 mts2., ou seja 78 ha. 33 ares e 54 centiares, correspondentes a trinta e dois alqueires e trinta e sete centésimos de alqueire (32,37), situado no Bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, contendo uma casa de madeira, coberta com telhas, cujo imóvel tem os seguintes rumos, marcos e confrontações: Inicia o perímetro num marco cravado na margem esquerda do córrego Água dos Coqueiros, na divisa com terras de Wilson Honda, deste marco e no rumo magnético de 79º40’S.O., segue confrontando com terras do citado, medindo 1.338,6 metros. Continua no rumo de 5º22’NO, dividindo com propriedade de Sebastião Gazola e outros, na extensão de 147,4 metros. Prossegue nos rumos de 80º41’NE e 9º19’NO, confrontando com terras de José Manfrin nas distâncias de 404,3 e 480,3 metros. Segue no rumo de 80º41’NE e dividindo com propriedade de José Manfrin, José de Paulo e Eugênio Lobrigatti, medindo 1.728,0 metros. Finalmente sobe o córrego Água dos Coqueiros, até atingir o ponto de partida, encerrando assim o perímetro da presente descrição. RESUMO: Norte José Manfrin, José de Paula e Eugênio Lobrigatti; Leste: com a Água dos Coqueiros; Sul: Wilson Honda; Oeste: Sebastião Gazola e outros e lote nº 1, imóvel esse denominado “Fazenda Santa Tereza”. Referido imóvel é objeto da matrícula 49 do CRI de Cambará/PR”.

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.2; HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.3; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.4; HIPOTECA CEDULAR DE 6º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.9; HIPOTECA CEDULAR DE 15º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.28; HIPOTECA CEDULAR DE 16º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.30; HIPOTECA CEDULAR DE 17º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.31; HIPOTECA CEDULAR DE 18º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.32; HIPOTECA CEDULAR DE 19º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.33; HIPOTECA CEDULAR DE 20º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.34; HIPOTECA CEDULAR DE 21º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.35; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 09/96 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.36; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 53/96 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.37; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 66/98 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.38; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.39; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.40; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.41; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.42; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.43; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 51/2007 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.44.

4) “Um imóvel agrícola denominado Sítio Stª. Luzia, com a área de 33.88 ha., ou seja: quatorze (14) alqueires de 24.200 mts2., cada alqueire, contendo duas casas construídas de madeira, coberta com telhas; 1 galpão construído de madeira com 120 mts2., confrontando ao Norte com terras de José Cogue; ao Sul com terras de João Abrão; a Leste com o córrego Água Suja e a Oeste com terras de Rosa Gazoli Conselvan. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 142 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.14; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU a favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.15; ESPECIAL HIPOTECA DE 4º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.18; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.21; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.22; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.23; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.24; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.25. 
5) “Imóvel agrícola denominado Fazenda Santa Tereza (Parte), situado no Bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, com a área de treze (13) alqueires, correspondentes à 31,46 hectares, contendo duas casas de madeira, cobertas com telhas e outras pequenas benfeitorias, confrontando-se ao Norte com Wilson Honda; a Oeste com Adalgiso Antonio Silva Casquel e outro; e ao Sul e Leste com demais terras de propriedade da Firma Casquel Agrícola e Industrial S/A., (secção Santa Cecília II). Referido imóvel é objeto da matrícula n. 596 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 5º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.05; HIPOTECA CEDULAR DE 6º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.26; HIPOTECA CEDULAR DE 7º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.27; HIPOTECA CEDULAR DE 8º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.28; HIPOTECA CEDULAR DE 9º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.29; HIPOTECA CEDULAR DE 10º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.30; HIPOTECA CEDULAR DE 11º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.31; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.32; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.33; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.34; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.35; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.36; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 51/2007 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.37.

6) “Um imóvel rural, o qual mede vinte e cinco alqueires e setenta e cinco (25,75) centésimos de alqueire, situado no Bairro Água do Vieira, na Fazenda São Benedito, neste município e comarca, sem benfeitorias, dentro dos rumos, divisas e confrontações seguintes: “Desmembrada de área maior, ou seja o lote nº12 da divisão amigável da Fazenda São Benedito, iniciam as confrontações desta área de terras no marco 0-pp, fincado na margem de um caminho, na divisa com terras de Irmãos Lombrigatti, Antonio Donini ou a quem de direito, seguindo daí com o rumo de 82º01’ NE, atravessando a água do Boi, água do Lambari, encontrando uma cerca de arame indo até o ponto nº1, localizado em um moirão de cerca, numa extensão de 540,0 metros; daí com deflexão a direita, desce pela cerca de arame até o ponto nº2 localizado na margem direita do Ribeirão Lambari até aí com terras de Leonardo Manfrin; daí subindo pelo Ribeirão Alambari, chega-se ao marco nº3, fincado na margem direita do mesmo, na divisa com o lote nº7, da Divisão da Fazenda São Benedito; daí, deixa o Ribeirão e seguindo com o rumo de 88º01’ NO, chega-se ao ponto nº4, localizado em um moirão de cerca fincado dentro de um brejo, confrontando até aí com o lote nº7, de Davi Rodrigues Ferreira, numa extensão de 102,0 metros; daí, subindo com o mesmo rumo vai ao marco nº5, fincado do lado superior de um caminho, numa extensão de 106,0 metros; daí, subindo com o mesmo rumo vai ao ponto nº6, localizado em um moirão de cerca, numa extensão de 385,0 metros; daí, com o rumo de 88º40’SO, vai ao ponto nº7, numa extensão de 235,0 metros; daí, com o rumo de 81º22’SO vai ao ponto nº8 localizado em um moirão de cerca, numa extensão de 418,0 metros, confrontando do ponto nº4, até aí com terras de André Zanardo; daí, com deflexão a esquerda com o rumo de 6º39’SO chega-se ao ponto de partida, numa extensão de 581,4 metros, onde tiveram início e terminam estas divisas. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 730 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.24; HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.25; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.26; HIPOTECA CEDULAR DE 4º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.27; HIPOTECA CEDULAR DE 5º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.28; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 36/95 movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.29; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 31/97 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.30; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.31; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.32; PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 033/04, movida por Fazenda Pública do Estado do Paraná em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.33; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.34; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.35; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.36; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 020/1994 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.37.

7) “Um imóvel agrícola denominado “Sítio Santo Antonio”, com a área de doze e meio (12,50) alqueires de 24.200 mts2., cada alqueire, ou 30,25 hectares, desmembrado da Gleba “B”, da Sub-Divisão da Fazenda Palmeiras, neste município e comarca, constituído por terras destinadas à culturas diversas, contendo duas casas de madeira coberta com telhas, uma tulha de madeira, um pequeno mangueirão e outras pequenas benfeitorias, confrontando-se atualmente ao NORTE com Salomão dos Santos; ao SUL com Manoel de Araújo; a LESTE com Ivo Bonacin e a Oeste com Benedito Bispo. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 771 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.15; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU a favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.16; HIPOTECA CEDULAR DE 4º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.19; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.22; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.23; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.24; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.25; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.26; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 023/1999 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.27.

8) “Um imóvel agrícola denominado “FAZENDA GUARUJÁ”, situado no bairro São Judas Tadeu, no município de Cambará-PR, com a área de 50 alqueires, uma quarta e meia e mais 136,50 metros quadrados, ou seja 1.219.211,50 metros quadrados, equivalentes a 121 hectares, 92 ares e 11,50 centiares, dentro dos rumos, limites e divisas seguintes: Inicia no piquete nº 22, do levantamento geral, confrontando com terras pertencentes a Dionizio Justino e Renato Carneiro de Barros; segue com o rumo magnético de 7º40'SW, com 690,8 metros até o piquete colocado na divisa com terras pertencentes a Renato Carneiro de Barros. Segue na mesma confrontação com o rumo 79º54'NW com 185,10 metros até o piquete 12-A, idem idem 22º08'SW com 173,5 metros até o piquete 14-A, colocado na divisa com as terras pertencentes aos Srs. Renato Carneiro de Barros e Armando Alves de Araújo. Segue com o rumo 67º58'NW com 126,1 metros até o piquete nº 1. Segue confrontando com terras pertencentes à Armando Alves de Araújo, com o rumo de 67º10'NW até o piquete 2, com 102,2 metros, idem idem com o rumo de 84º25'NW até o piquete 3, com 183,6 metros, idem idem, 83º43'SW com 264,0 metros até o piquete 6, idem idem 64º53'SW com 146,1 metros até o piquete 7, idem idem 87º02'SW com 160,2 metros até o piquete nº 8, colocado na divisa com terras pertencentes a Clementina de Rezende e Armando Alves de Araújo. Segue confrontando com terras de Clementina de Rezende, com o rumo 10º04'NE aos 44,8 metros atravessa um córrego e com 288,0 metros até o piquete nº 40, do levantamento geral, idem idem, 10º04'NE com 92,00 metros, até o piquete 39, idem idem, 7º25'NE com 60,2 metros até o piquete nº 38, idem idem, 9º47'NE com 115,4 metros até o piquete nº 37, idem idem, 9º55'NE com 98,5 metros até o piquete nº 36, idem idem, 10º26'NE com 219,5 metros até o piquete nº 35, idem idem, 10º26'NE com 411,1 metros até o piquete nº 34, colocado na divisa com terras pertencentes ao Sr. Domingos Resende. Segue com o rumo de 80º30'SE confrontando com terras pertencentes a Domingos Resende, com 135,1 metros até o piquete 33. Idem idem 80º30'SE com 191,1 metros até o piquete 32, idem idem 80º48'SE até o piquete nº 31, idem idem 81º07'SE com 87,2 metros até o piquete nº 30, idem idem, 78º29'SE com 57,40 metros até o piquete nº 29, idem idem 79º49'SE com 47,0 metros até o piquete nº 28, idem idem, 80º22'SE com 45,8 metros até o piquete nº 27, idem idem 80º15'SE com 50,0 metros até o piquete nº 26, idem idem, com o rumo de 80º06'SE com 58,7 metros até o piquete 25 colocado na divisa com terras pertencentes a Dionizio Justino. Segue com o rumo de 8º15'SW com 75,0 metros até o piquete nº 24, idem idem, 9º02'SW com 124,9 metros até o piquete nº 23, segue na mesma confrontação com o rumo 80º20'SE com 442,6 metros até o piquete inicial da presente descrição, contendo em dito imóvel uma casa de madeira. Imóvel matriculado sob nº 970, Livro 2D, do Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Cambará-PR.”. 

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S/A - agência de Cambará/PR, conforme R.05; HIPOTECA CEDULAR DE 14º GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S/A - agência de Cambará/PR, conforme R.28; HIPOTECA CEDULAR DE 15º GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S/A - agência de Cambará/PR, conforme R.31; HIPOTECA CEDULAR DE 16º GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S/A - agência de Cambará/PR, conforme R.32; HIPOTECA CEDULAR DE 17º GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S/A - agência de Cambará/PR, conforme R.33; HIPOTECA CEDULAR DE 18º GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S/A, com sede na capital Federal, conforme R.34; HIPOTECA CEDULAR DE 19º GRAU a favor do BANCO DO BRASIL S/A, com sede na capital Federal, conforme R.35; PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 03/95 movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, conforme R.36; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 31/97 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.92; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 80/98 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.110; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.116; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.124; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005, conforme Av. 125; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 0225/2000, expedido pelo INSS – Gerência Executiva em Londrina, datado de 17/08/2000, conforme Av. 126; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av. 119; REDUÇÃO DE PENHORA do R.109 para cota parte ideal de 10 alqueires nos autos de Execução nº 181/97 movida por Perkron Construções Indústria e Comércio Ltda, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme Av. 120. 

9) “Área remanescente de 9,346 alqueires paulistas de dois imóveis agrícolas anexos que formam um todo com a área total de 9,625 alqueires, denominado Sítio São José, situado no bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, sem benfeitorias, confrontando-se ao Norte com Casquel Agrícola e Industrial S/A; ao Sul com Aquilino Scandolo; a Leste com a Estrada Cambará-Água dos Coqueiros; e a Oeste com o Ribeirão das Antas. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 1.266 do CRI de Cambará/PR”

Observação: conforme a Av.18 foi destacada e doada a terceiros uma área de terras com 6.752,50 m2, ou seja, 0,279 alqueire que foi matriculada sob nº 2.797, Livro 2 do CRI de Cambará/PR. 

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.22; HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.23; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.24; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.25; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.26; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.27; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.28; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.29; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 038/2007 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.30.

10) “Um imóvel agrícola com a área de 148.346,00 mts2., ou 14ha., 83 ares e 46 centiares, correspondente a 6,13 alqueires paulistas, de 24.200 mts2., cada alqueire, situado no bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, sem benfeitorias, denominado Sítio Santo Antonio, confrontando ao Norte com Casquel Agrícola e Industrial S/A; a Leste com o espólio de Álvaro Erthal; ao Sul com Casquel Agrícola e Industrial S/A e a Oeste com a Água dos Coqueiros. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 1.452 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.05; HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.06; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.07; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.08; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.09; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.10; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.11; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.12; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 038/2007 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.13.

11) “Uma área de terras denominado Sítio São Francisco, com a área de 145.200 mts2., ou seja seis (6) alqueires paulistas de 24.200 mts2., cada alqueire, sem benfeitorias, desmembrado da Fazenda Santa Antonina, neste município e comarca, confrontando pela cabeceira com terras de Irmãos Conselvan, de um lado com terras de Antonio Cara, de outro lado com terras de Manoel Augusto de Medeiros e finalmente nos fundos com o Córrego Água Suja. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 1.565 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE SEGUNDO (2º) GRAU em favor de Banco Bamerindus S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.06; HIPOTECA CEDULAR DE TERCEIRO (3º) GRAU em favor de Banco Bamerindus S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.07; ESPECIAL HIPOTECA DE 4º GRAU em favor de Banco do Brasil S/A conforme R.10; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional em trâmite na Justiça Estadual da cidade de Cambará/PR conforme R.13; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho movida por Ministério Público do Trabalho da 9ª Região conforme R.14; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS-TAB conforme Ofício nº 491 expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR conforme Av.15; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS -TAB conforme Ofício nº 0225/2000 expedido pelo INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.16; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS -TAB conforme Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº 11.634.000637/2006-60 conforme Av.17; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 006/1998 movida por Fazenda Nacional em trâmite na Justiça Estadual da cidade de Cambará/PR conforme R.18; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 203/2004 movida pela Fazenda Nacional em trâmite na Justiça Estadual da cidade de Cambará/PR conforme R.19.

12) “O lote nº 2, desmembrado do Sítio São Bom Jesus, situado no Bairro Água das Antas, neste município e comarca, que tem o seguinte Memorial Descritivo: “Memorial Descritivo de um imóvel rural de terras, situado no bairro Água das Antas, município e comarca de Cambará, Estado do Paraná, de propriedade do espólio de Antonio Carlos Pires, desmembrado do “Sítio São Bom Jesus”, com a área de 7,20 alqueires paulistas, ou seja 174.240,00 metros quadrados. Inicia este levantamento em um marco de madeira com meio metro fora da terra, cravado a 2,12 m de um caminho de acesso a destilaria Casquel, e junto à divisa de terras do lote nº 1, adquirido de Vitalino Segantini pela qual Casquel Agrícola e Industrial e deste marco que denominamos 0pp toma-se um rumo de 89º26’NO e mede-se 2.624,00 m, sendo que os 59,00 m finais, divisam com terras de Otacílio Madeira e atingimos o ponto (1). Com mais 23,00 m numa deflexão à esquerda atingimos o ponto (2) sendo que o ponto 1 ao 2 atravessa a Água das Antinhas. Toma-se então um rumo de 51º39’SO e mede-se 948,10 m e encontra-se o ponto (3) e consequentemente a Água da Pedra Branca. Desce por esta água 14,72 m e encontra-se o ponto (4) e deste divisando com terras de José Carlos Pires e outros, toma-se um rumo de 49º53’NE e mede-se 985,12 m e atravessa outra vez a Água das Antinhas e atinge o ponto (5) e deste defletindo à direita com um rumo de 89º26’SE numa distância de 2.624,00 m e atravessa o caminho de acesso a Andirá, encontra-se o caminho de acesso a Destilaria e deste defletindo à direita mede-se 54,00 m onde encontramos o ponto 0pp, terminando assim este Memorial Descritivo. Norte: José Carlos Pires e outros, Sul: Casquel Agrícola, Leste: Casquel Agrícola e Oeste: Otacílio Madeira, não contendo benfeitorias. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 2.378 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 1º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.02; HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.03; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU a favor do Banco do Brasil S/A – Agência de Cambará/PR conforme R.04; PENHORA nos autos nº 12/96 movida por Caixa Econômica Federal S/A – CEF, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.05; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.06; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.07; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.08; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.09; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.10; REDUÇÃO DE PENHORA registrada no R.05 da presente matrícula fica reduzida a 4 (quatro) alqueires conforme Av.11; PENHORA nos autos da AIND nº 0303/2008, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR conforme R.12; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 038/2007 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.13; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 56/1996 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.14.
13) “Uma área com 145.200 mts2., ou seja: seis (6) alqueires de 24.200 mts2., cada alqueire, sem benfeitorias, desmembrada da Fazenda Santa Antonina, neste município e comarca, confrontando pela cabeceira com terras de Irmãos Conselvan, de um lado com terras de Manoel Augusto de Medeiros, de outro lado com terras de José Cugini e finalmente aos fundos com o córrego Água Suja. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 2.832 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: PENHORA de cota parte ideal de 5% (cinco por cento) do imóvel objeto da presente matrícula nos autos da Execução Fiscal nº 16/86 movida pelo Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.04; PENHORA de cota parte ideal de 28% (vinte e oito por cento) do imóvel objeto da presente matrícula nos autos da Execução Fiscal nº 17/86 movida pelo Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.05; PENHORA de cota parte ideal de 32% (trinta e dois por cento) do imóvel objeto da presente matrícula nos autos da Execução Fiscal nº 20/86 movida pelo Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR conforme R.08; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 65/98 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.13; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 64/98 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.14; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 80/98 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.15; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.16; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 020/1986 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.17; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.18; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.19; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.20; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.21; REDISTRIBUIÇÃO da Ação de Execução Fiscal nº 64/1998 registrada no R.14 da presente matrícula, movida pela Fazenda Nacional foi redistribuída para a Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR onde foi reautuada sob o nº EPA 135/2008 conforme R.23.

14) “Um imóvel agrícola denominado Fazenda Santa Tereza (parte) situado no Bairro Água dos Coqueiros, neste município e comarca, com a área de 46 alqueires e mais 4.324 metros quadrados, ou seja 111,32 hectares mais 4.324 metros quadrados, confrontando-se ao Norte com terras de Antonio Casquel; ao Sul  com terras dos herdeiros de José Roque; a Leste com terras pertencentes aos Irmãos Erthal; a Oeste com o córrego Água dos Coqueiros; Contendo nesse imóvel, culturas permanentes, e diversas benfeitorias. Referido imóvel é objeto da matrícula n. 328 do CRI de Cambará/PR”

ÔNUS: HIPOTECA CEDULAR DE 2º GRAU, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de Cambará/PR, conforme R.2; HIPOTECA CEDULAR DE 3º GRAU, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de Cambará/PR, conforme R.3; HIPOTECA CEDULAR DE 4º GRAU, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de Cambará/PR, conforme R.28; HIPOTECA CEDULAR DE 5º GRAU, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de Cambará/PR, conforme R.29; HIPOTECA CEDULAR DE 6º GRAU, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de Cambará/PR, conforme R.30; HIPOTECA CEDULAR DE 7º GRAU, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de Cambará/PR, conforme R.31; HIPOTECA CEDULAR DE 8º GRAU, a favor do Banco do Brasil S/A - Agência de Cambará/PR, conforme R.32; PENHORA nos autos de Execução Fiscal nº 04/95 movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná conforme R.33; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.35; PENHORA de cota parte ideal de 31,5 alqueires nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 07/97 movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.36; ADEQUAÇÃO DA PENHORA registrada sob nº 35 nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, que passa a recair sobre cota parte ideal correspondente a 24,00 alqueires em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme Av.37; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 036/99 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.39; PENHORA nos autos da Ação Civil Pública nº 1976/96 movida pelo Ministério Público do Trabalho da Nona Região, em trâmite na Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR, conforme R.40; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 491, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil – Previdência de Londrina/PR, datado de 27/09/2005 conforme Av.41; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº-0225/2000, expedido pela(o) Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – Gerência Executiva em Londrina/PR conforme Av.42; TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS (TAB) de conformidade com o Ofício nº 1774/06/DRF/LON/GAB/CR, expedido pela Delegacia da Receita Federal em Londrina/PR, datado de 12/12/2006, extraído do Processo Administrativo Fiscal (PAF) nº-11.634.000637/2006-60 conforme Av.43; PENHORA nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 20/2005 movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Justiça Estadual de Cambará/PR, conforme R.44.

Apesar de não averbadas foram edificadas as seguintes benfeitorias no imóvel acima descrito (matrícula 328), que compõem o complexo industrial sucroalcooleiro da executada:

1) Recepção de Cana: 01 Balança Rodoviária com 9 metros, cap. 30 toneladas; 01 Balança Rodoviária com 16 metros, cap. 60 toneladas; 01 Prédio em Alvenaria para escritório da balança coberto com Laje e telhas; 02 Guinchos tipo Hillo, cap. 18 toneladas; 01 Ponte Rolante para armazenagem de Cana de açúcar cap. 20 toneladas; 02 Garras Hidráulicas cap. 8 toneladas; 01 Prédio  onde se abriga o Depósito de Cana, Mesa, Preparo de cana, Moendas e Tratamento de caldo, construído em estruturas metálicas coberto com telhas de Alumínio, medindo 130 metros de comprimento, vão de 16 metro por 15 metros de altura.

2) Preparo de Cana: MESA ALIMENTADORA DE 45 GRAUS, COM MEDIDAS DE 9,0 METROS ENTRE EIXOS, 12 LINHAS DE CORRENTES/TALISCAS, MARCA FAZANARO; 01 CUSH-CUSH DE PALHA DE CANA-DE-ACÚCAR; ESTEIRAO DE CANA METÁLICO COM 48 POLEGADAS X 35 METROS DE COMPRIMENTO, MARCA FAZANARO; 01 PICADOR DE CANA TIPO DE CANA TIPO “SD” 48 POLEGADAS–ACIONADO COM TURBO REDUTOR; 01 Desfibrador COP-6 48” – Acionado com turbo redutor; 01 Espalhador de cana desfibrada 48”; 01 Esteira de cana desfibrada; 01 Decantador de água de lavagem de cana; 02 Bombas de água de lavagem de cana cap. 500m3 cada bomba; Painéis elétricos e interligações.

3) Moagem de Cana: 04 Ternos de Moendas  Dedini 34” x 54” equipado com Rolo de Pressão, Donelly e esteiras de arraste    entre moendas, acionamento 2 a 2, com turbo redutor; 01 Cush-cush de caldo; 03 Peneiras vibratórias; 01 Caixa de caldo misto; Motos bombas, válvulas interligações e painéis elétricos.

4) Tratamento de Caldo: 03 Regeneradores de caldo cru/caldo decantado a Placas; 02 Resfriadores de caldo decantado a Placas; 05 Aquecedores verticais casco tubular com 60m2 de superfície de aquecimento; 03 Conjuntos de aquecedores horizontais casco tubular com 80m2 de superfície de aquecimento; 03 Aquecedores verticais casco tubular com 100m2 de superfície de aquecimento; 01 Decantador tipo Door cap. 200m3; 01 Decantador tipo Door cap. 400m3; 01 caixa pulmão de caldo decantado; 02 Filtros rotativo à vácuo 8’ x 16’; 01 Forno para queima de enxofre; 01 Coluna de sulfitação, 750x 8000 mm; 02 Caixas para hidratação de cal.; 01 caixa-pulmão de leite de cal; 01 Caixa de calagem; 01 Pré-evaporador com 1200m2 de superfície de aquecimento; 01 Caixa de evaporação com 750m2 de superfície de aquecimento; 02 Caixas de evaporação com 500m2 de superfície de aquecimento; 01 Caixa de xarope; 01 Casa de cal; Moto bombas, interligações e painéis elétricos.

5) Geração de Vapor: 01 Caldeira com 1100m2 de superfície de aquecimento, 21 kgf./cm2 cap. 25 TVH; 01 Caldeira com 1800m2 de superfície de aquecimento, 21 kgf./cm2 cap. 66 TVH; Moto bombas, Turbo bombas interligações e painéis elétricos; Esteiras elevadoras, distribuidora e retorno de bagaço – Interligações e painéis elétricos.

6) Fábrica de Açúcar: 01 Cozedor à vácuo para massa de 2ª cap. 200 hl; 01 Cozedor à vácuo para massa de 1ª cap. 350 hl; 02 Turbinas de massa de 2ª cap. 6 TH; 02 Turbinas de massa de 1ª cap. 350 kg por ciclo; 04 Cristalizadores cap. 350 hl; 01 Sementeira cap. 200 hl; 01 Caixa de mel pobre; 01 Caixa de mel rico; 01 Caixa de xarope; 01 prédio metálico para o setor de cozimento; 01 Secador de açúcar cap. 3500 sacos dia; 01 Armazém em estruturas metálicas para ensaque e expedição de açúcar com 12 m de Altura 20 x 25 m.; Tanque para refrigeração (spray) de água dos condensadores; Interligações, esteiras, moto bombas e painéis elétricos.

7) Destilaria: 08 Dornas de Fermentação cap. 178 m3; 04 Dornas de Fermentação cap. 250 m3; 01 Dorna de Fermentação cap. 400 m3; 02 Dornas volantes cap. 200 m3; 07 Resfriadores à placas com moto bombas; 03 Cubas de Tratamento cap. 45 m3; 01 Cuba de tratamento cap. 60 m3; 02 Separadoras Centrífugas DX 309; 01 Separadora Centrifuga DX 409; 02 Separadoras Centrifugas SCM 50; 01 Destilaria para álcool hidratado, cap. 90 m3 dia; 01 Destilaria para álcool anidro/hidratado, cap. 80/130 m3 dia; 01 Tanque pulmão para bombeamento de vinhaça, cap. 20 m3; 04 Tanques medidores de álcool, cap. 25 m3; 01 Tanque de álcool de 2ª, cap. 25 m3; 01 Tanque para óleo Fúzel, cap. 9 m3; 01 Tanque para soda, cap. 6m3; 01 Tanque para soda, cap. 12 m3; 02 Tanques para depósito de óleo Fúzel, cap. 10 m3; 01 Tanque para álcool, cap. 2.100 m3; 02 Tanques para álcool, cap. 5.500 m3; 01 Plataforma para carregamento de álcool, cap. 120 m3/h; 01 Prédio em estruturas metálicas para destilarias com 26 m de altura, 14 x 20 m; 01 Prédio em estruturas metálicas para pré-fermentação com  19 m de altura, 14 x 15 m; 01 Prédio em estruturas metálicas para fermentação com  12 m de altura, 14 x 30 m;  Interligações, moto bombas e painéis elétricos.

8) Geração de Energia Elétrica: 01 Turbo gerador Laurence, 2.400 kW, 6.600 V; 01 Turbo gerador Mausa, 1.200 kW, 220 V; 01 Transformador de elevação, 3000 KVA, 6600/13800 V; 01 Transformador de elevação, 1500 KVA, 220/13800 V; 01 Moto gerador à diesel, 325 KVA, 220/380 V; Painéis elétricos de distribuição, medições e interligações; 01 Prédio em alvenaria, cobertura telhas metálicas com 9 m. de altura, medindo 17 x 20 m.

9) Oficina de Manutenção Mecânica: 02 Tonos Nardini ND 650; 01 Plaina Limadora Zocca; 01 Prensa hidráulica 100 T; 01 Serra para metais; 01 Prédio em estruturas Metálicas  com 6 m. de altura, 20 x 25 m.

10) Laboratório: 01 prédio do laboratório; 01 Peagâmetro digital   modelo: Tec 3MP, marca: Tecnal, com eletrôdo para medição do pH de água, marca: Digimed; 01 Peagâmetro digital modelo: Tec MPA210, marca: Tecnal, com eletrôdo para medição do pH de álcool, marca: Digimed; 01 Peagâmetro analógico modelo:dmpH-01, marca: Digimed; 01 Peagâmetro analógico modelo: PA 200, marca: Alphalab; 01 Condutivímetro de álcool modelo CA100 marca: Alphalab; 01 Condutivímetro modelo: Tec 4Mp marca: Tecnal,com célula de vidro para álcool  K = 0,1; 01 Condutivímetro Portátil modelo:Tec 4P marca:Tecnal,com célula de vidro para água K=1,0; 01 Balança Eletrônica digital modelo:BEM 0100 marca: Acatec; 01 Oppen Cell  marca: Tecnal com dois recipientes plásticos; 01 Refratômetro 0 a 30 °Brix, modelo:PZO RL2 NR 6766 Marca: Marszawa; 01 Refratômetro digital automático modelo:SDA 9000 marca: Acatec; 01 Sacarìmetro digital automático modelo: SDA 4000 marca: Acatec; 01 Centrífuga modelo: Baby 206 BL marca: Fanem Tensão Bivolt potência 600W; 01 Estufa modelo: 311 CG Marca: Fanem; 01 Estufa Spencer modelo:T060 marca: Tecnal; 01 Destilador de água modelo: TE-2755 marca: Tecnal; 02 Manta aquecedora 135W 230V marca:Fisatom; 02 Estabilizadores 220V marca :Ragtech; 01 Digestor de cana; 01 Desintegrador de cana; 01 Prensa para PCTS; 01 Sonda Amostradora.

11) Captação d’ água: 01 Turbo bomba Dedini/ KSB; 02 Moto bomba 500 m3; 02 Moto bomba 350 m3; Interligações e painéis elétricos.


12) Outros: Bases e Fundações; Rede de Média Tensão Cambará-Indústria; Pavimentação Rodovia BR 369-Indústria; Licença Ambiental; 11 Moradias de  alvenaria para Funcionários; Escritório Agrícola, Refeitório, Ambulatório; Residência Sede e Salão de Festas; Escritório DP, Oficina de Máquinas, Borracharia, Lavador de Máquinas e Pátio de Veículos; Depósito de inservíveis; Casa de Bombas e Rede de Vinhaça em Tubos de Aço inox “316” (650 M); Casa de Bombas e rebombeamento de Vinhaça em Tubos de Fibra/PVC (1200 M).

DEPOSITÁRIO: Adalgiso Antonio Silva Casquel
AVALIAÇÃO: O complexo industrial (Usina + as 14 matrículas) foi avaliado em R$75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais).
Observações: 

1) Todos os imóveis rurais acima relacionados foram arrematados nos Autos da Ação de Execução Fiscal nº 36/1999, movida pela Fazenda Nacional, em trâmite na Vara Cível da comarca de Cambará/PR, porém a arrematação foi declarada ineficaz pela Vara Cível da Comarca de Cambará. A arrematante apelou, mas a decisão foi mantida pelo E. TRF da 4ª Região (Apelação n. 0016649-47.2012.404.9999), não transitada em julgado.

2) Os bens constantes do item 3 da matrícula 328 foram arrematados na Vara Cível da Comarca de Cambará/PR, nos autos da Execução Fiscal n. 66/98, sendo que tais bens foram removidos do local.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local próprio, na sede desta Vara do Trabalho, servindo, também, como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO, abaixo transcrito, caso não sejam localizadas as partes quando da expedição das respectivas intimações.
1) Para alienação judicial do bem penhorado, nomeio leiloeiro o Sr. Paulo Setsue Nakakogue, que deverá expedir edital de hasta pública em conformidade com o art. 686, incisos I, II, III, IV e V do CPC, bem como publicar o edital em jornal de grande circulação regional, com antecedência mínima de 20 dias da data designada para a hasta pública (CLT, art. 888). Desde já, designam-se os dias 08/10/2013 e 26/11/2013, às 9h30min, em local a ser definido pelo leiloeiro, para a realização das hastas públicas. 

2) O bem penhorado poderá ser arrematado de forma parcelada, na forma do art. 215 do Provimento-geral da Corregedoria Regional, devendo a proposta ser apresentada até o momento do certame.

3) Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a cargo do arrematante.

4) O prazo para oposição de embargos à arrematação começará a fluir cinco dias após a data da realização da hasta pública, independentemente de intimação.

5) Intimem-se as partes, inclusive de que será adotado diretamente o procedimento que faculta o § 3º do art. 888 da CLT.

6) Intime-se o leiloeiro para as providências relativas à expedição do edital de hasta pública, sendo que o leiloeiro deverá encaminhar ao juízo cópia do edital de praça/leilão para afixação no átrio do Fórum.

7) Expeça a Secretaria edital para publicação na intranet e DEJT.

8) Em sendo negativa a intimação pessoal dirigida a quaisquer das partes, o ato ficará suprido pelo edital de leilão a ser publicado pelo leiloeiro em periódico local e pela Vara no DEJT.

9) Oficie-se à Vara Cível da Comarca de Cambará/PR, informando a data da hasta pública e os bens praceados/leiloados.”
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Jacarezinho, em 22 de agosto de 2013.

Eu, ______________ Danieli Nunes Fassula Odebrecht, Diretora de Secretaria, expedi.

SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA
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